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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, designedâ pelo órgão Secretaria Municipal Do TÍabalho E
Desenvolvimento Social, consoanle autorização de Ana Liv Mateus Santos, vem abrir o presente pÍocesso de
Dispensa de Licitação, cujo objeto é a seleção de proposta mais vantajosa para a Contratação de serviços
especializado em tecnologia para locaçâo de servidor de acesso remolo. com suporle técnico incluso, destinado a
atender âs necêssidades da Prefeitura Municipal de Palhano, Estado do CêaÉ.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente Dispensâ de Licitâçáo se encontra fundamentada no Art.24, lnciso ll de Lêi 8.666/93, in
verbis

JU§TIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Deviio ao contexto atual do teletrabalho, para preíar um melhor âtêndimento aos usuários da rêde
informatizeda, a Gerência dê Têcnologia de lnfoÍmaçâo necessila de uma solução de Acesso ê Suportê Rêmoto
que seja ulilizada pelos lécnicos dê suporle para alender aos órgãos da Prefeitura de Palhano com dispositivos
co rporal ivos .

A escolha foi feila com base na menor proposta apresenlada para a contratação, considerândo o vâlor
estimado estipulado no orçamênto básico constante dos autos, bem como o cumprimenlo de todas as exigências
para habilitaÉo deÍinidâs em no Poeto Básico.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor a ser contratado é justiíicado por se tratar de menor valor, conforme apuraçâo de preços
registrada no mapa constanle dos autos, devendo a conlrataÉo ser feita com J P SIEBRA E SILVA LTDA, CNPJ
no 3ô.495.397/0001-87, valor totâl R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocenlos reais).
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"Art. 24. E dispensávet a licitaçáo:

ll - para outros sery&os e Gompras de valor até 10% (dez por
cento) do limite Wvisto na allnea "a", do inciso ll do artigo
anterbr e para alieraÇões, nos casos preyÀÍos nestâ Lêri desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo seNiço, compra ou
alienação de maior vufto gue possa ser realizada de uma só vez:
(Redaçáo dada Wla Lei n' 9.648, de 1998)"

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR


